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PROCESSO SEI: 00068.000025/2026-76 

Contrato que entre si celebram a COMPANHIA 

ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE 

EXPORTAGAO DE PARNAIBA — ZPE PIAUI e o senhor 

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS FERREIRA, para 

prestagao de servicos de manutenção do jardim da area 

externa da ZPE Piaui, incluindo adubagéo, poda, limpeza e 

manutenção dos aspersores automaticos do  jardim, 

substituicao de mudas e plantas, incluindo mão de obra e 

material (sacos de adubo, pote de fertilizantes, aspersores e 

areia amarela). 

A COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE 

EXPORTAGAO DE PARNAIBA — ZPE PIAUI, com sede administrativa na cidade de 

Parnaiba (PI), na Rua Dom Pedro |, s/n, antiga estrada do Fio Telegrafo, bairro Primavera, 

portadora do CNPJ/MF n° 13.031.118/0001-29, neste ato representada pelo Senhor 

Presidente ALVARO NOLLETO DE SOUZA FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, 

inscrito no CPF nº 8xx.xxx.xx3-x0 e RG nº 1.xxx.xx3 SSP-PI, residente e domiciliado na 

cidade de Teresina — Piaui, adiante denominada abreviadamente de CONTRATANTE e, do 

outro lado FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS FERREIRA (55.599.570), inscrito no 

CNPJ sob o nº 55.599.570/0001-31, com sede na Colina da Alvorada I, Q 40 C 28, Bairro 

Joao XXIII, representado pelo seu proprietario o Sr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

FERREIRA, CPF n° Oxx.xxx.xx1-x0, adiante denominado abreviadamente de 

CONTRATADA, firmam este instrumento, que se regera pelas cldusulas e condigdes 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
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O presente contrato tem por objeto a prestação do servigo de manutengéo do jardim da area 
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externa da ZPE Piaui, incluindo adubação, poda, limpeza e manutencéo dos aspersores 

automaticos do jardim, substituicdo de mudas e plantas, incluindo mao de obra e material 

(sacos de adubo, pote de fertilizantes, aspersores e areia amarela), conforme discriminados 

na Proposta da CONTRATADA e na tabela abaixo: 

SERVIGOS FIXOS MENSAIS 

R V. Unitario V. Total (R$) 
Item Descricao Und. | Quant. 

(R$) 

01 Corte da Grama mensal 12 1.200,00 14.400,00 

02 Manutengdo de 38 | mensal 12 300,00 3.600,00 

(trinta e oito) aspersores 

TOTAL FIXO MENSAL / ANUAL R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

MATERIAIS / SERVIÇOS VARIAVEIS MENSAIS COM PAGAMENTO CONFORME A 

(86) 9 8115-3220 
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DEMANDA 

Item Descricao Unid. | Quant. V. Unitario V. Total (R$0 

(RS) 

03 | Sacos de adubo Unid. 60 20,00 1.200,00 

04 Potes de Fertilizantes Unid. 12 25,00 300,00 

05 | Poda de Arvore | Unid. 01 250,00 250,00 

(estacionamento) 

06 | Aspersores Unid. 14 150,00 2.100,00 

automaticos 

07 Substituicdo de mudas | Unid. 40 20,00 800,00 

de plantas 
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08 | Adubações do gramado | Unid. 02 100,00 ! 

a0 ano 

09 |Carrada de  Areia | Unid. 10 25,00 250,00 

Amarela 

VALOR TOTAL VARIAVEL / ANUAL R$ 5.100,00 

A prestação dos servigos deverá ser executada nos jardins das areas externas da ZPE que 

totalizam uma area de aproximadamente 670m? (seiscentos e setenta metros quadrados). 

CLAUSULA SEGUNDA — DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

O valor estimado do presente contrato é de R$ 23.100,00 (vinte e trés mil e cem reais), a 

ser pago em 12 (doze) parcelas mensais em conformidade com a execução dos servigos, 

e após a sua realização pela CONTRATADA, mediante apresentação das nota(s) fiscal(is), 

o devido atesto dos servigos realizados, e até o 15° dia subsequente a protocolizagao do 

pedido de pagamento junto 8 CONTRATANTE, conforme Modelo no ANEXO |. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGENCIA: 

O presente contrato tera vigéncia até 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado 

por igual periodo, mediante acordo entre as partes. 

CLAUSULA QUARTA - DA DOCUMENTACAO: 

Por ocasi@o do encaminhamento da(s) nota(s) fiscal(is), a CONTRATADA devera anexar 

copia dos documentos pessoais, indispensaveis para efetivagao do pagamento. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA obriga-se: 
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| — Executar o objeto contido na Cláusula Primeira do presente contrato, qual seja, a 

prestação de serviços de manutenção, poda e limpeza do jardim das áreas externas, em 

estrita consonância com a Proposta apresentada; 
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11 - Corrigir as falhas na execução dos servigos que forem consideradas em desacordo com 

as exigéncias desta Contratagéo; 

11l —responsabilizar-se pelos danos causados diretamente 8 CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou do dolo na execugéo do contrato; 

IV- assumir, por sua conta exclusiva, impostos, taxas, emolumentos e suas majoragdes, 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e 

trabalhistas, previdenciarios e securitarios do seu pessoal; 

V- utilizar, na execução do objeto do contrato, somente pessoal em situagao trabalhista, 

previdenciaria e securitaria regulares; 

VI- não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a CONTRATANTE, 

sem prévia e expressa anuéncia; 

VII- não realizar associação com outrem, cessao ou transferéncia, total ou parcial, bem como 

fusão, cisdo ou incorporação, sem prévia e expressa anuéncia da CONTRATANTE; 

VIII- manter, durante toda a execugao do contrato, em compatibilidade com as obrigagoes 

por ele assumidas, todas as condigoes de habilitagao e qualificagao exigidas na licitagao; 

X- Disponibilizar todos os equipamentos e pessoal necessarios a perfeita execução dos 

servigos ora contratados; 

XI - Prestar todas as informagoes requeridas pela CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE: 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

| - Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA as suas dependéncias, desde que 

devidamente identificados, quando necessario a execução de servigos referente ao objeto; 

Il - Manter os equipamentos dentro das condicées de operagdo recomendadas pelo 

fabricante; 

11l - Atestar a execução do objeto deste contrato por meio do gestor; 

IV - Efetuar o pagamento @ CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas 

neste contrato; 
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V - Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto a não 

interrupção dos serviços prestados; 

VI - Designar fiscal para acompanhamento de fiscalização deste contrato; 

VII - Proporcionar todas as informações, condições e meios necessários à realização das 

atividades contratadas; 

VIII - Assegurar-se da boa prestação e da qualidade dos serviços prestados. 

CLÁUSULA SETIMA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Os recursos financeiros para pagamento dos serviços serão provenientes do orçamento 

anual da Companhia. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS PRAZOS: 

O prazo máximo para início da prestação dos serviços fica fixado em 48 (quarenta e oito) 

horas, contados a partir da data de expedição da Ordem de Serviços. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá aplicar à 

CONTRATADA, garantida a prévia defesa, a penalidade de multa de 1% (um por cento) 

sobre o valor global por inadimplemento de quaisquer das cláusulas firmadas. 

Parágrafo Único — As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura 

devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

O presente contrato será rescindido: 

| — unilateralmente, mediante comunicação escrita de quaisquer das partes, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
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1l - amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratagéo, 

desde que haja conveniéncia para a Companhia; 

11l - judicialmente, nos termos da legislação. 

$ 1° — Em caso de rescisao administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do 

Contrato, a CONTRATADA néo tera direito à espécie alguma de indenização, sujeitando-se 

as consequéncias contratuais e legais. 

$ 2° - A inexecução total ou parcial deste Contrato pode acarretar a sua resciséo, sem 

prejuizo das demais sangdes, com as consequéncias contratuais e as previstas em Lei ou 

Regulamento, conforme disposto no artigo 82 da Lei n.° 13.303/16, respeitando o direito à 

defesa prévia que deve ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 83, §2° da Lei 

n.° 13.303/16). 

$ 3° - Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa publica ou a sociedade de 

economia mista podera, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 

sanções: 

| - advertência; 

Il - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

11l - suspensão temporéria de participagdo em licitação e impedimento de contratar com a 

entidade sancionadora, por prazo nao superior a 2 (dois) anos. 

$ 4° - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderd o contratado pela sua diferenca, que serd descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela empresa publica ou pela sociedade de economia mista ou 

cobrada judicialmente. 

§ 5° - As sanções previstas nos incisos | e Il do § 3° poderão ser aplicadas juntamente com 

a do inciso Il, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 

apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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§ 6° - As sanções previstas no inciso |ll do $ 3° poderão também ser aplicadas às empresas 
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ou aos profissionais que, em razao dos contratos regidos por esta Lei: 

| - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11 - tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

Il - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa publica ou a 

sociedade de economia mista em virtude de atos ilicitos praticados. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LICITAGAO: 

O presente contrato foi objeto da DISPENSA DE LICITAGAO, conforme art. 29, inciso Il da 

Lei n.° 13.303/16 e art. 142, Il do RILCC desta Companhia. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAGAO 

$ 1° A fiscalização da entrega do objeto sera exercida pela Técnica da CONTRATANTE, a 

Sra. ANNA LIiCIA DE SOUSA FALCAO, e, como suplente, a Sra. ALINA BALUZ DE 

SOUSA, a qual competira ainda dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execugéo, 

dando ciéncia de tudo 8 CONTRATADA através de lavratura de termo circunstanciado no 

recebimento. 

$ 2° A fiscalizagdo que trata esta Clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive 

resultante de imperfeices técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorréncia desta, não implica co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos. 

$ 3° A Contratada sujeitar-se-a a mais ampla e irrestrita fiscalizag@o por parte da unidade 

competente da Contratante 

§ 4° A presenca da fiscalizagao da Contratante não elide e nem diminui a responsabilidade 

da empresa contratada. 
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mediante termo circunstanciado e atesto de recebimento na respectiva Nota Fiscal/ Fatura 

discriminada, em 2 (duas) vias. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA LEI GERAL DE PROTECAO DE DADOS (LGPD) 

As partes CONTRATANTES, desde ja, autorizam expressamente o uso de dados contidos 

neste instrumento e seus anexos para os fins especificos de que trata a Lei Federal nº 

13.709/2018 (LGPD) e atualização, se comprometem a proteger os direitos previstos no 

mesmo dispositivo e se obrigam a dar conhecimento prévio a outra parte quando fizer uso 

de dados pessoais e dados pessoais sensiveis, utilizando-se sempre da Politica de Proteção 

de Dados e dos principios previstos na LGPD; 

Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensiveis por parte da CONTRATADA com 

objetivo de obter vantagem econémica de qualquer espécie, com exceção daquelas 

hipéteses previstas no paragrafo 4° do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) e 

atualizagéo; 

Em caso de descumprimento das obrigagées previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 e 

atualizagGes, bem como do zelo no que tange a protecdo de dados pessoais das pessoas 

naturais envolvidas no objeto do presente contrato por parte da CONTRATADA, esta se 

obrigará pagar a CONTRATANTE multa equivalente a 10% do valor envolvido no objeto do 

contrato, bem como a reembolsar a CONTRATANTE de todos os eventuais prejuizos que 

vier a sofrer. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO 

As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de Parnaiba (PI), para dirimir 

ou resolver questoes oriundas do presente instrumento contratual, desde que nao seja 

possivel resolvé-las prévia e amigavelmente. 

As partes expressamente concordam que este contrato podera ser assinado digitalmente. 

Nessa hipotese, por forga da lei 14.620/23, fica desde ja estabelecido que (i) sera vélida e 

plenamente eficaz qualquer modalidade de assinatura eletronica prevista em lei e (i) ficam 

dispensadas as assinaturas das testemunhas quando a integridade das assinaturas das 

(86) 9 8115-3220 
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partes for conferida por provedor de assinaturas. A data de assinatura desse documento 

sera a data em que a ultima assinatura digital ocorrer” 

Parnaiba (PI), 20 de janeiro de 2026. 

ALVARONOLLETODE — | Ao etom dpor LA 
SOUZA FILHOB2545359300 stor 10360120 103115 G300 

ALVARO NOLLETO DE SOUZA FILHO 
PRESIDENTE DA ZPE PIAUI 

CONTRATANTE 

I/M 2/ AG 4 Méw/fi st 
FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS FERREIRA (55.599.570) 

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS FERREIRA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

PF: 2T S5 8%3-92 
it Donpaio di Áetwse, Vading 

CPF: 057.481. 093- M4 
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ANEXO | 

REQUERIMENTO DE PAGAMENTO 

(FORNECEDOR), , Inscrita no CNPJ nº 

e inscrição estadual nº ou inscrição 

municipal ” . sediada na 

, bairro, cidade, estado, vem, 

por meio deste, requerer pagamento da prestagao de servico de . 

referente ao més de de 2028, relativo ao CONTRATO nº do 

referido órgão, mediante Nota Fiscal nº , no valor bruto de R$ 

( ). 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO: (número/nome) 

AGÊNCIA: 

CONTA CORRENTE: 

NOME: 

Cidade, data. 

Assinatura 

ENVIAR POR E-MAIL financeiro@zpeparnaiba.pi.gov.br: 

1 — Requerimento de pagamento (Conforme modelo acima) 
2 — Nota Fiscal 
3 — Certiddes Validas (Receita Federal — FGTS — Estaduais (divida ativa/fiscal tributaria — 

Municipal - Trabalhista) 

(86) 9 8115-3220 M


